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Prefeitura Municipal de Alfenas 
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LEI N° 5.367 de 19 de dezembro de 2025. 

Dá denominação de Bosque Mariana ao espaço 
público que menciona. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica denominado de "Bosque Mariana" o bosque da Escola Municipal Fausto 

Certifico e dou fé, que o referido documento foi 
publicado em )'t3 /.D2- /2  , nos átrios da Prefeitura 
e Câmara Municipal, nos termos do art. 89 da Lei 
Orgânica do Município de Alfenas (MG). 

Christyane Noronha Trombeta de Morais 
Prefeitura Municipal de Alfenas 


